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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 08/PRES, de 15 de janeiro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base na alínea “b” do inciso III do 
parágrafo único do Artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.081016/2013-42, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor ALAN DILESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA, Indigenista Especializado, NS-
A.II, matrícula nº 1846224, da Coordenação Regional Noroeste do Mato Grosso-MT para a Coordenação Regional Ribeirão 
Cascalheira-MT, em decorrência de sua nomeação para exercer o cargo em comissão de Coordenador Regional, código DAS 
101.3. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 12/PRES, de 15 de janeiro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base na alínea “b” do inciso III do 
parágrafo único do Artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.077141/2013-58, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor DIOGO DE OLIVEIRA, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1950498, da 
Coordenação Técnica Local em Guaira-PR, subordinada à Coordenação Regional Interior Sul-SC, para a Coordenação de 
Planejamento de Identificação e Delimitação da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de Proteção 
Territorial desta Fundação, em decorrência de sua nomeação para exercer o cargo em comissão de Chefe do Serviço de Apoio 
às Atividades em Campo, DAS 101.1, devendo retornar à sua unidade de origem, quando de sua exoneração. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU 
Presidenta Interina  

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 17/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de janeiro de 2014. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composto pelos servidores ELENILDA MARTA 
FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação por meio de Ofício, 
servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, matricula SIAPE nº 0443214, lotado na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL e SÉRGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
443901, lotado na Coordenação Regional de Belém/PA, para, sob a presidência da primeira, apurarem atos e fatos constantes 
no Processo nº 08620.002.757/2009-99, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor Substituto 
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PORTARIA Nº 18/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de janeiro de 2014. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, resolve: 
 Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores ELENILDA MARTA 
FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação por meio de Ofício, 
servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, matricula SIAPE nº 0443214, lotado na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e SÉRGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
443901, lotado na Coordenação Regional de Belém/PA, para, sob a presidência da primeira, apurarem atos e fatos constantes 
no Processo nº 08620.072450/2012-51, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor Substituto 

PORTARIA Nº 19/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de janeiro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e o Memorando nº 057/13-PORT.615/12, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor VINICIUS LUIZ MONÇÃO CUNHA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1702080, 
lotada na Corregedoria da FUNA, para, como defensor dativo, apresentar defesa escrita no Processo de Sindicância 
Administrativa nº 08620.002757/2009-99. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor Substituto 

 

 


